
CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

CONFERE 

RESOLUÇÃO Nº 2.189/2026 - CONFERE 

Ref.: Instaura intervenção do 
Confere no Core-BA. 

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - Confere, por sua Diretoria­
Executiva, ad referendum do seu Plenário, no uso das atribuições legais e regimentais 
previstas no art. 47, parágrafo único da Lei nº 4.886/65 e no artigo 33 do seu 
Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que cabe ao Confere regulamentar e fiscalizar o cumprimento da 
lei e dos demais normativos pelos Conselhos Regionais vinculados, garantindo a 
ordem e o regular funcionamento do Sistema Confere/Cores; 

CONSIDERANDO que a Unidade de Auditoria do Confere detectou diversas 
inconformidades no âmbito do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no 
Estado da Bahia - Core-BA, tais como pagamentos irregulares de honorários 
advocatícios, desorganização contábil e na Dívida Ativa da Entidade, bem como 
inconsistências na concessão de isenções e suspensões de créditos tributários; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 33, §1 °, do Regimento Interno do 
Confere, o Core-BA foi notificado para se manifestar acerca dos fatos e relatórios 
apresentados pela Auditoria do Conselho Federal, exercendo o seu amplo direito de 
defesa, entretanto, em sua resposta, aquele Regional não apresentou informações 
suficientes para garantir a conformidade e regularidade institucional da autarquia; 

CONSIDERANDO que a Lei n° 4.886/65 estabelece, em seu art. 47, parágrafo 
único, que, "em caso de inobservância das prescrições legais, caberá intervenção do 
Conselho Federal nos Conselhos Regionais, por decisão da Diretoria do primeiro ad 
referendum da reunião plenária''; 

CONSIDERANDO o que ficou deliberado pela Diretoria-Executiva do Confere, em 
reunião realizada no dia 09/04/2026, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Instaurar intervenção no Conselho Regional dos Representantes Comerciais 
no Estado da Bahia - Core-BA, a partir do dia 13 (treze) do corrente mês, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, ficando os conselheiros do Core-BA afastados de seus cargos. 

Art. 2°. A intervenção poderá ser encerrada em menor prazo, caso cessem os 
motivos que a determinaram, ou prorrogada, no caso de necessidade devidamente 
justificada. 

Art. 3°. Designar, como interventor, o delegado junto ao Confere, Sr. ORIVALDO 
BESEN, brasileiro, representante comercial, inscrito no CPF sob n° 
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